
 

 
 

PORTARIA Nº: 098/2017 
 

ANDRE CARLOS ALVES DA SILVA, 
Secretário Municipal de Administração de 
Itajubá, estado de Minas Gerais, Usando 
das atribuições delegadas pelo Decreto 
5533/2015, este amparados pela Lei 
Orgânica Municipal, em seu Art. 69, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Nomear os candidatos abaixo relacionados, para os cargos de 

PROFESSOR, por haver vagas e estarem aprovados e classificados no Concurso Público Edital nº: 
001/2016, para provimento de cargos do quadro permanente, conforme determina a Lei Complementar 
Nº 066/2011, que dispõe sobre Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Itajubá. 
 
CARGO: PROFESSOR 

 

NOME DO CANDIDATO  

 

 BRUNA CASTELLI DE CARVALHO 

 EMANUELLE UCHOAS MENDES 

 JENNIFER FERNANDA RANGEL TOLEDO 

 ZILANDA DA SILVA MACHADO 

 AMANDA APARECIDA BRAGA 

 MELISSA TAMIRIS DE OLIVINO 

 EDSON PEREIRA DA SILVA 

 MIRELLA CLAUDINO KOGA 

 SAMANTA TATIELE FERREIRA DINIZ 

 CLAUDIA VIRGINIA RIBEIRO ORY TORQUATO 

 DARLENE DE SOUZA SILVA 

 MARCELA THAIS DE MELO SIMOES 

 ELISABETE PEREIRA LEITE 

 LUCIMARA MARTINS DA SILVA 

 MARIA BEATRIZ DE OLIVEIRA 

 ALINE GRASIELE COSTA 

 LUCIANA CRISTINY RIBEIRO SILVA 

 SHIRLEY ROBERTA SOARES 

 LIVIA REGINA COSTA SERRANO 

 ANA CLAUDIA DIAS VILAS BOAS 

 RAFAELA APARECIDA CAMPOS 

 JULIANA CRISTINA RIBEIRO GUEDES 

 DENIZE SILVA COSTA 

 ISABELA CAROLINE PASSOS PAIVA 

 PAMELLA TATYANE RIBEIRO SILVA E SILVA 

 GESSICA DE FATIMA GUEDES BATISTA 

 SELMA GISLENE RODRIGUES 



 

 
 

 GISELLE PEREIRA SANTOS 

 LIDIANY SANTOS RENNO LUZ 

 ELISANGELA MENDES DE SOUZA RIBEIRO 

 RENATA MARIA DA SILVA GOMES DE OLIVEIRA 

 ISABELA PEREIRA RODRIGUES 

 RAQUEL GUEDES 

 FLAVIA DANIELE TRISTÃO 

 ANA CLAUDIA CORTEZ RODRIGUES 

 CLAUDIA QUARESMA DA SILVA 

 ELIANE MARIA DOS SANTOS SCHWARTZ 

 ADRIANA CRISTINA CRISPIM 

 DRYENE DANIEL DOS REIS 

 VALDENICE ANTONIA RODRIGUES DE SÁ CHAVES 

 CAROLINA DE FATIMA SILVA BRANDÃO 

 ANAIR LIMA DA SILVA 

 

Art. 2º - Os candidatos nomeados por esta Portaria, regem-se pelo Regime Geral 
da Previdência Social, de conformidade com a Lei 2423/02 e de acordo com o Art. 41, da Constituição 
Federal, o seu Estágio Probatório será de 03 (três) anos, a contar da entrada em exercício para adquirir 
a estabilidade, na condição de Estável. 
 
   Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus efeitos 
em 02/02/2017. 

       
 Itajubá, aos 25 de janeiro de 2017. 

 
 
 

ANDRE CARLOS ALVES DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

ALFREDO VANSNI HONÓRIO 
Secretário Municipal de Governo 

 
 
 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 
  
JOSÉ LAÉRCIO RENNO FARIA 
Diretor de Protocolo e Arquivo 
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